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SUMARIO — PROCESSO C-492/06 

O artigo 1.° da Directiva 89/665, que 
coordena as disposições legislativas, regula
mentares e administrativas relativas à apli
cação dos processos de recurso em materia 
de adjudicação dos contratos de direito 
público de obras e de fornecimentos, alte
rada pela Directiva 92/50, deve ser interpre
tado no sentido de que não se opõe a que, 
segundo o direito nacional, um dos membros 
de uma associação temporária sem persona
lidade jurídica que tenha participado, 

enquanto tal, num processo de adjudicação 
de um contrato público e à qual o referido 
contrato não tenha sido adjudicado, possa 
interpor, a título individual, um recurso da 
decisão de adjudicação deste. 

(cf. n.° 31, disp.) 
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